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Poder Público Estadual e da Sociedade civil organizada, conforme edital, 
compreenderá a seleção de 13(treze) entidades representantes da Socie-
dade civil, de acordo com o disposto no art. 4.º do decreto n.º 1.949/2017.
  o Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos, com a prerrogativa 
de designar membros do conselho de Juventude do Estado Pará- coJUEPa, 
para compor o conselho de forma paritária, às representações do Poder 
Público estadual, estabelece este edital para seleção de 13(treze) repre-
sentações da Sociedade civil, e de acordo com o disposto no art.4º do 
decreto n.º 1.949/ 2017. assim, considera-se entidade da Sociedade civil 
organizada, toda e qualquer organização que atue nas seguintes catego-
rias: Movimentos, associações ou organizações da Juventude, fóruns e 
redes da Juventude e Entidade de apoio às Políticas Públicas de Juventude, 
constituída em base legal de âmbito estadual, voltadas ao atendimento, 
promoção, defesa, garantia dos direitos e/ou no estudo e na pesquisa da 
juventude com reconhecido impacto/ influência estadual e/ou nacional. A 
iniciativa, sem precedentes na formação do colegiado do coJUEPa, inova 
pela transparência no processo eleitoral, democratizando a participação de 
entidades interessadas envolvidas com a política de juventude.
  as entidades interessadas sujeitas ao presente Edital de de Eleição, vi-
sando à futura composição do conselho, serão compostas de titular e su-
plemente, cujo requisito, conforme item 3- das representações, possibili-
tando a ampliação de interessados cadastrados no coJUEPa, assim como o 
ingresso de membros que, com suas experiências e proposições, fortalece-
rão o fomento e divulgação da política para a juventude do Estado do Pará.
• – DO OBJETO
  convocar e tornar pública a abertura do processo de Eleição de Entidades 
da Sociedade civil organizada, coordenado e conduzido por uma comissão 
Eleitoral, cujos representantes eleitos serão apresentados ao Secretário de 
Estado de Justiça e direitos Humanos, a serem indicados ao chefe do Poder 
Executivo à nomeação.
3 – DAS REPRESENTAÇÕES
Para assumir cadeira no coJUEPa, na condição de representante da socie-
dade civil, as entidades eleitas indicarão para comporem vagas de titular 
e suplente, jovens de 18 (dezoito) até 29 (vinte enove) anos, de acordo 
com o § 1.º, art. 6.º, do decreto n.º 1949, de 28 de dezembro de 2017.
4- VaGas
4.1- Serão distribuídas as vagas de representações de no mínimo 5 (cinco) 
regiões das 12(doze) do Estado do Pará, levando-se em consideração a pro-
porcionalidade de quantidade de jovens, conforme dados da faPESPa 2020, 
ficando 11 Regiões com 01(uma) vaga cada e a Região Guajará, com 02(duas) 
vagas. caso não haja representações das 12(doze) regiões, as vagas serão 
distribuídas às regiões que apresentarem indicações de forma proporcional.
5 – DO CADASTRAMENTO
5.1 – os representantes da sociedade civil interessados, deverão encaminhar o 
formulário disponibilizado no link: https://forms.gle/nmS1Gz4xQVUmyzvs7, no 
período de 10 (dez) dias a contar da data da publicação no Diário Oficial.
5.2 – o cadastramento de membro titular terá a vinculação de membro 
suplente da mesma representação;
5.3 – os representantes da Sociedade civil interessados deverão apresentar:
1. a) cópia do Estatuto e cNPJ da Entidade com a ata da Eleição da atual diretoria;
2. b) comprovação de atuação em atividades sociais em geral e/ou vol-
tadas à política para Juventudes, através de declarações estaduais e/ou 
municipais, fotos, filmagens, certificados e similares
3. c) cópia dos documentos pessoais dos candidatos titulares e suplentes (rG e cPf).
5 – DA SELEÇÃO
5.1 – a seleção será realizada pela comissão Eleitoral composta por 06(seis) 
membros a serem designados, sendo 03(três) membros representantes da 
Sociedade civil organizada e 03(três) representantes do Poder Público, 
criada e designados por meio de Portaria da Secretaria de Estado de Justiça 
e Direitos Humanos- SEJUDH, e publicada em Diário Oficial do Estado- 
doE, à luz do art. 7.º do decreto n.º 1.949/2017.
5.2 – a seleção dos representantes da Sociedade civil terá os seguintes critérios:
1. Preenchimento dos requisitos do cadastramento acima;
2. análise da exposição de motivos com critério de graduação entre 0 a 5 pontos, 
pela clareza e objetividade acerca do motivo de interesse no cadastramento;
3. análise da atuação da Entidade em atividades sociais em geral e/ou 
voltadas à política de juventude, através comprovação documental através 
de declarações municipais, fotos, filmagens, certificados e similares, anali-
sados de 0 a 5 pontos, em grau de relevância, abrangência e quantitativo 
dos trabalhos, eventos, estudos e outros realizados;
4. No caso de empate terá a preferência a entidade mais antiga e/ou a que 
nunca participou como membro do coJUEPa;
5. os cadastrados não indicados para o mandato atual, manterão seu ca-
dastro na Secretaria de conselho da SEJUdH, podendo participar das futu-
ras indicações ao colegiado do coJUEPa.
5.3 – o prazo para seleção será de dez dias após o prazo de cadastramento.
6 – DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO
6.1 – a comissão Eleitoral após a seleção, homologará o resultado das 
entidades e seus representantes eleitos, cuja a lista será indicada pelo 
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos para nomeação pelo 
chefe do Poder Executivo;
6.2 – o prazo para a homologação e indicação será de 10 (dez) dias após a seleção.
7 – DOS RECURSOS
7.1 – caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do dia da 
homologação do resultado das entidades pela comissão Eleitoral.
7.2 – o recurso será dirigido ao Secretário de Estado de Justiça e direitos 
Humanos, o qual proferirá decisão no prazo de 03 (três) dias.
8 – DA NOMEAÇÃO
8.1- o chefe do Poder Executivo, após indicação das entidades da Sociedade civil 
pelo Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos, procederá a nomeação 
dos indicados, e posterior providências pela Secretaria dos conselhos;
8.2 – as entidades nomeadas deverão buscar orientações à participação 

efetiva no conselho de Juventude do Estado do Pará- coJUEPa.
9 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
9.1. os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela comissão Eleitoral.
9.2. Este Edital entra em vigor a partir da sua publicação.
Belém, 23 de novembro de 2021.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos
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Portaria N° 400/2021 – DAF/SEDEME  BELÉM, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.
Nome: JUliaNa rioS VaZ MaESTri/Matricula: 5946313/1/cargo: aS-
SESSora ESPEcial/ origem: Belém-Pa/ destino: Benevides-Pa/ Período: 
25/11/2021 a 25/11/2021 /diárias:0,5 (meia)/ objetivo: realizar visitas 
técnicas às unidades fabris, onde busca-se conhecer in loco a estrutura 
produtiva e de competitividade
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 401/2021 – DAF/SEDEME  BELÉM, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.
Nome: HaNNa falESi YaMaMoTo/ Matricula:n°5959617/1/ cargo: 
coordenadora/ origem: Belém-Pa/ destino: Benevides-Pa/ Período: 
25/11/2021 a 25/11/2021 /diárias:0,5 (meia)/ objetivo: realizar visitas 
técnicas às unidades fabris, onde busca-se conhecer in loco a estrutura 
produtiva e de competitividade
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 402/2021 – DAF/SEDEME  BELÉM, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.
Nome: lENY crUZ ViaNNa coElHo/ Matricula:n°5946830/4/ cargo: co-
ordenadora/ origem: Belém-Pa/ destino: Moju e abaetetuba-Pa/ Período: 
24/11/2021 a 24/11/2021 /diárias:0,5 (meia)/ objetivo: representar a 
SEdEME na apresentação do projeto ferrovia Paraense e participar da ce-
rimônia de inauguração do Espaço liceu Mestre José raimundo, bem como 
realizar visita técnica às instalações do Espaço.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 403/2021 – DAF/SEDEME  BELÉM, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.
Nome:BrUNa roBErTa MarTiNS GUiMarÃES/Matrícula:n° 5905946/6/ 
cargo:coordENadora/origem:Belém-Pa/destino: Moju e abaetetuba-
Pa/Período:24/11/2021 a 24/11/2021/diária: 0,5(meia)/objetivo: repre-
sentar a SEdEME na apresentação do projeto ferrovia Paraense e partici-
par da cerimônia de inauguração do Espaço liceu Mestre José raimundo, 
bem como realizar visita técnica às instalações do Espaço.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 404/2021 – DAF/SEDEME  BELÉM, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.
Nome:liliaN PoliaNa SoUSa GUalBErTo/Matricula:n° 80845108/1/
cargo:dirETora/origem:Belém-Pa/destino: Moju e abaetetuba-Pa/ Pe-
ríodo: 24/11/2021 a 24/11/2021/diária:0,5 (meia)/objetivo: representar 
a SEdEME na apresentação do projeto ferrovia Paraense e participar da 
cerimônia de inauguração do Espaço liceu Mestre José raimundo, bem 
como realizar visita técnica às instalações do Espaço.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 405/2021 – DAF/SEDEME  BELÉM, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.
Nome:WilToN MarcEllo SaNToS TEiXEira/Matricula:n°571756851/1/
cargo:dirETor/origem:Belém-Pa/destino: Moju e abaetetuba/ Perío-
do:24/11/2021 a 24/11/2021/diárias:0,5 (meia)/objetivo: visitar o mu-
nicípio de Moju, que fará parte da execução do projeto ferrovia Paraense 
e participar da cerimônia de inauguração do Espaço liceu Mestre José rai-
mundo em abaetetuba.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
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acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica
eXtrato de acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica
Nº 004/2021 - SEDEME / PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DO TOCANTINS – PA
ParTES: Secretaria de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração 
e Energia – SEdEME e Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins – Pa.
oBJETo do acordo: o presente acordo de cooperação Técnica tem por 
objeto o estabelecimento de ações de ampla cooperação, no âmbito de 


